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Eduardo Consentino, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP nº 616 (João Victor Barroca Galeazzi - preposto em exercício), 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário BANCO RODOBENS S/A, CNPJ sob nº 33.603.457/0001-40, faz saber que, 
nos termos do artigo 27 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema
de Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, fará realizar: Primeiro Leilão:dia 28 de 
Setembro de 2022 às 10:00 horas. Segundo Leilão: dia 30 de Setembro de 2022 às 10:00 horas. Local do Leilão: Avenida 
Fagundes Filho, 145 – conj. 22 – Vila Monte Alegre – São Paulo/SP e pela internet no site: www.biasileiloes.com.br.
As demais condições de venda constarão no catálogo que será distribuído no leilão ou pela internet. Descrição do Imóvel: 
DATA Nº 08, DA QUADRA Nº 38, Condomínio “PORTO RICO RESORT RESIDENCE”, situado na cidade de Porto Rico, Comarca 
de Loanda – Estado do Paraná, com a área de 546,61 m², dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações: 
Divide-se: Num raio de 1428,32n, com a Rua 24, com uma frente de 18,22m. No rumo SO 67°46’34” NE, em confrontação 
com a data de terras nº 07 numa distância de 30,34m. Num raio de 1398,32m, em confrontação com data de terras nº 12 
numa distância de 18,23m. E finalmente no rumo NE 67°46’34” SO, em confrontação com parte da data de terras nº 10, 
e com a data de terras nº 09, numa distância de 30,40m. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao norte 
verdadeiro. Matrícula nº 37.618 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Loanda/PR. Obs: Consta existência
de Processo nº 0005219-17.2021.8.16.0105 TJ/PR. Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 1º Leilão R$ 453.200,00. 
Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 2º Leilão R$ 228.544,00. Caso não haja licitantes ou não seja atingida a oferta 
mínima prevista, o bem será vendido em 2º Leilão Extrajudicial, no dia 30 de Setembro de 2022, às 10:00 horas, no mesmo 
local, pelo maior lance ofertado (§ 2º do Art. 27), desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos 
prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais e honorários advocatícios.  
Para a participação online o Arrematante deverá se habilitar no site www.biasileiloes.com.br , até uma hora antes do leilão.
Obs: Eventuais débitos de IPTU, condomínio, custas do leilão e quaisquer outros débitos que o imóvel possuir, estes serão 
por conta exclusiva do arrematante. O pagamento, em qualquer dos leilões, será à vista e em favor da Credora Fiduciária, 
no valor integral do lance vencedor. Não será aceito pagamento mediante cheque. Correrão por conta do comprador todas 
as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do 
Leiloeiro sobre o valor de arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, débitos 
de luz e água, débitos de IPTU, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc. A escritura 
pública caso seja necessária será realizada em até 90 (noventa) dias. O imóvel objeto do leilão será alienado em caráter 
“Ad Corpus” e no estado em que se encontra inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários e posseiros.
A vendedora não se responsabiliza por quaisquer irregularidades que porventura possam existir, seja por divergência de 
áreas, mudança no compartimento interno, averbação de benfeitoria, estado de conservação, localização, situação fiscal 
e ocupação do imóvel arrematado. Caso necessite de regularização da área construída, esta será por conta
do arrematante. Conforme alteração da Lei 9514/97, artigo 27, pela lei 13.465/17 § 2-B, fica assegurado ao devedor 
fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida acrescido de 5% 
(cinco por cento) de comissão do leiloeiro, conforme esse edital. A vendedora não se responsabiliza por eventuais 
questionamentos que possam ser feitos judicialmente pelo(a) anterior proprietário(a). Na hipótese do imóvel arrematado 
estar ocupado ou locado, o arrematante assume total responsabilidade no tocante à sua desocupação, assim como suas 
respectivas despesas. O arrematante também exime a vendedora de quaisquer responsabilidades por eventuais ações 
judiciais impetradas pelos proprietários anteriores ou terceiros, com referência ao imóvel e ao procedimento ora 
realizado, bem como de danos morais, materiais, lucros cessantes, etc.

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br 

EDITAL ÚNICO DE LEILÃO | PRESENCIAL E ON-LINE
1º Leilão: dia 28/09/2022 às 10h 2º Leilão: dia 30/09/2022 às 10h

RODOBENS
BANCO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Pelo presente edital, a Associação dos Produtores de Agricultura Orgânica e da Agroindústria 
da Região da Amunpar, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto 
vigente, faz saber que no dia 08 de Outubro de 2022 às 9h no Sindicato Rural de Paranavaí, 
localizado à Rua Marechal Cândido Rondon, n.1545, será realizada eleição e posse da nova 
Diretoria e Conselho Fiscal dessa Associação. A abertura do registro das chapas inicia-se a 
partir do dia 21 de setembro de 2022 até o dia da eleição. A publicação do presente edital será 
feita através do jornal Diário do Noroeste do Paraná e afixado na sede do Sindicato Rural de 
Paranavaí. Caso não seja obtido QUORUM na primeira convocação, será realizado segunda 
convocação no mesmo dia e nesse mesmo endereço. 
 
Paranavaí, 21 de Setembro de 2022. 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná

P U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A LP U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022

Levamos ao conhecimento dos interessados que a  SANTA CASA DE PARANAVAÍ fará
realizar Pregão Eletrônico, conforme as seguintes especificações:

1. Objeto  do  PREGÃO  ELETRÔNICO:  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  COM
ENTREGA  ÚNICA, conforme  especificações  mínimas  estabelecidas  no  Anexo  I
deste Edital; com valor máximo admissível de R$ 205.985,00 (duzentos e cinco
mil, novecentos e oitenta e cinco reais).

2. Dotação  Orçamentária:  A  despesa  resultante  deste  procedimento  licitatório,
correrá a conta do convênio nº 040/2022 entre a Santa Casa de Paranavaí  e a
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

3. Início de acolhimento das propostas: 23/09/2022

4. Abertura e divulgação das propostas: 08h30min horas do dia 04/10/2022

5. Início da Sessão/Disputa de Lances: 09h00min horas do dia 04/10/2022

6. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Diretor Geral

7. Data da autorização: 20/09/2022

NOTAS

a) Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão
deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferível),
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

b) O Edital completo e maiores informações poderão ser retirados junto ao site
www.licitacoes-e.com.br  .  

Paranavaí – PR; 20 de setembro de 2022.

HERACLES ALENCAR ARRAIS
Diretor Geral

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738
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Paranavaí – PR; 20 de setembro de 2022.

HERACLES ALENCAR ARRAIS
Diretor Geral

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738

- 1 -
H:\Licitacoes\2022\PE 005-2022 CV - SESA - MEDICAMENTOS\Etapa 5 - Aviso de Licitacao PE 0052022.odt

SANTA CASA DE PARANAVAÍ
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná

P U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A LP U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022

Levamos ao conhecimento dos interessados que a  SANTA CASA DE PARANAVAÍ fará
realizar Pregão Eletrônico, conforme as seguintes especificações:

1. Objeto  do  PREGÃO  ELETRÔNICO:  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  COM
ENTREGA  ÚNICA, conforme  especificações  mínimas  estabelecidas  no  Anexo  I
deste Edital; com valor máximo admissível de R$ 205.985,00 (duzentos e cinco
mil, novecentos e oitenta e cinco reais).

2. Dotação  Orçamentária:  A  despesa  resultante  deste  procedimento  licitatório,
correrá a conta do convênio nº 040/2022 entre a Santa Casa de Paranavaí  e a
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

3. Início de acolhimento das propostas: 23/09/2022

4. Abertura e divulgação das propostas: 08h30min horas do dia 04/10/2022

5. Início da Sessão/Disputa de Lances: 09h00min horas do dia 04/10/2022

6. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Diretor Geral

7. Data da autorização: 20/09/2022

NOTAS

a) Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão
deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferível),
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

b) O Edital completo e maiores informações poderão ser retirados junto ao site
www.licitacoes-e.com.br  .  

Paranavaí – PR; 20 de setembro de 2022.

HERACLES ALENCAR ARRAIS
Diretor Geral
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
LEI N.º 555/2022  

 
Altera o inciso VI e §§3º e 4º do artigo 11 da Lei 
Municipal n.º 493/2021 que reformulou o 
Conselho Municipal do Meio Ambiente, o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente e disciplinou a 
Conferência Municipal do Meio Ambiente. 

 
JOSÉ CARLOS PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Paraiso 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - O artigo 11 da Lei n.º 493/2021 passa a vigorar com nova redação 

de seu inciso VI, §3º e §4º: 
Art. 11 (...) 
VI – 02 (dois) representantes do Governo do Estado do Paraná, 
atuantes nas áreas agrícola e agropecuária, assim considerados: 
a) Na área agrícola, 01 (hum) representante do IDR – Instituto do 

Desenvolvimento Rural do Paraná; 
b) Na área agropecuária, (hum) representante da ADAPAR – Agência 

de Defesa Agropecuária do Paraná.  
(...) 
 
§3º Os Representantes previstos nos incisos II a VI deste artigo, serão 
assim indicados: 
a) Os Representantes dos Incisos II à V e seus suplentes, serão 

indicados através de reuniões prévias entre as entidades 
interessadas em participar do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e apresentados à Conferência por intermédio de 
correspondência oficial até o início da mesma; 

b) Os Representantes do Inciso VI e seus suplentes, serão indicados 
através de documento oficial emitido pelo IDR – Instituto do 
Desenvolvimento Rural do Paraná e pela ADAPAR -Agência de 
Defesa Agropecuária do Paraná, sendo apresentados à 
Conferência por intermédio de correspondência até o início da 
mesma. 

§4º Na ausência de candidatos das entidades elencadas nos incisos II 
a VI deste artigo, a vaga poderá ser preenchida por outra entidade que 
se candidate e seja aprovada por maioria, pelo Conselho eleito, no ato 
da Conferência.  
 
Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paraíso do Norte, 20 de setembro de 2022. 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 241/2021- ID 1850/2021 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: IRACI DOS SANTOS DAMINELLI 60773880925 
CNPJ/MF N.º 40.395.079/0001-11 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO VALOR - Fica alterada a cláusula QUARTA devido ao aumento de 25% dos itens listados 
abaixo, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 3.227,00(três mil duzentos 
e vinte e sete reais) no valor original do contrato. 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. V. UNIT VALOR TOTAL  

1 CONSERTO DE PNEUS (ÔNIBUS E 
CAMINHAO)  19 R$ 44,00 R$ 836,00 

2 CONSERTO DE PNEUS (VAN E 
AMBULÂNCIA)  7 R$ 29,00 R$ 203,00 

3 CONSERTO DE PNEUS (TRATOR E PÁ 
CARREGADERA)  7 R$ 199,00 R$ 1.393,00 

4 CONSERTO DE PNEUS 
(MOTONIVELADORA)  5 R$ 159,00 R$ 795,00 

VALOR TOTAL                                                                                                                                            R$ 3.227,00 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2021. 
 

Mirador, 20 de setembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 059/2022 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO”, CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA + BRASIL Nº. 
915050/2021 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 650.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 22/09/2022 às 07h59min. do dia 
07/10/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 07/10/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 07/10/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito ao final 
assinado, senhor Stefan Tome Pauka, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estará realizando credenciamento para organizações da sociedade civil, sediadas neste 
município, para formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, 
nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone (44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da Prefeitura até o 
dia 24/10/2022, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, com endereço na Rua Dom 
Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, como o Município de São João do 
Caiuá, nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 20 de Setembro de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 129/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2022 

CONTRATO Nº. 220/2022 
VENCIMENTO 20/12/2022 

I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa KUADRADUS IND 
COM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 03.775.336/0001-14,  AV. DISTRITO FEDERAL, 1340 - CEP: 
87701310  - bairro: CENTRO, Paranavaí/PR . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA USO DOS AGENTES DE DEFESA CIVIL LOTADOS NO POSTO 
DA BRIGADA COMUNITARIA DE QUERÊNCIA DO NORTE, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unida
de 

Quant
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/
Espec. 

1 7733 GANDOLA CAMISA EM RIP STOP PARA BOMBEIRO - 
MASCULINA Tecido: na cor azul marinho, armação Rip 
Stop, composição 67% algodão e 33% poliéster (+/- 5%); 
gramatura de 258 g/m2 (+/- 5%); característica de 
encolhimento: urdume: 2% +/- 1% , trama: 2% +/- 1%. 
Feitio: Colarinho com pé, frente em tecido matelassê, vista 
embutida com 6 a 7 botões, no lado esquerdo do peito a 
150mm da costura no ombro será aplicado a logo marca 
da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, com 
dimensões de 6,5cm x 7cm. Parte das costas em tecido 
duplo em matelassê, mangas longas com reforço no 
cotovelo, punho com aproximadamente 70mm de largura, 
caseado e abotoado; aplicação da Bandeira do Estado do 
Paraná, no braço direito, em tecido, na cor original, a uma 
distância de 40mm abaixo da costura que divide o ombro 
do braço; aplicação da Bandeira do Município, no braço 
esquerdo, em tecido, na cor original, a uma distância de 
40mm abaixo da costura que divide o ombro do braço; 
com dois bolsos superiores fechados por portinholas com 
velcro, sendo a portinhola do bolso esquerdo com 
abertura de 2cm na costura de fixação para passagem de 
uma caneta, e biriba fixada por velcro a parte superior a 
portinhola do bolso direito; a 200mm da costura do ombro 
no lado direito do peito aplicar fita de velcro com 25mm 
de largura e 120mm de comprimento para sobrepor a 
tarja de identificação. Deverá conter ainda tarja refletiva 
na cor cinza, com 30mm de largura, com reflexibilidade 
mínima 130 candelas/m², com alta resistência a sucessivas 
lavagens, de 20mm x 200mm, disposta horizontalmente e 
centralizada na frente e nas costas entre o quadril e o 
tórax. Aviamentos: a) Linha: poliéster/algodão nº 80, na 
cor do tecido; b) Entretelas 67% poliéster 33% algodão; 
Condições Técnicas: a) Ser confeccionada em tecido RIP 
STOP, 33% Poliéster – 67% Algodão na cor azul Marinho, 
modelo Corpo de Bombeiros da PMPR, apresentando 
qualidade específica de não amarrotamento, estabilidade 
e resistência, bem como, liso e homogêneo, isento de 
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao 
bom aspecto visual e da confecção; b) Todas as peças 
devem trazer três etiquetas: 1) Uma contendo a garantia 
total deverá ser fixada ao centro do degolo na parte 
traseira sob o colarinho; 2) A outra contendo a 
composição e instruções de lavagem, fixada ao lado 
direito da etiqueta da garantia total, bem como as 

UNID 24 R$ 181,67 4.360,08 MARIN 
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instruções para lavagem; 3) A terceira etiqueta que trás o 
tamanho da peça será fixada sobre a etiqueta de 
composição; Embalagem: As peças devem ser embaladas 
por unidade, em pacotes de plástico transparente de boa 
qualidade e acondicionadas em caixa de papelão 
resistente. Tamanho de peças: Do P ao GG conforme 
solicitação. 

2 7731 calça em rip stop para bombeiro - masculina - tecido: na 
cor azul marinho, armação rip stop, composição 67% 
algodão e 33% poliéster (+/- 5%); gramatura de 258 g/m2 
(+/- 5%); característica de encolhimento: urdume: 2% +/- 
1% , trama: 2% +/- 1%.  feitio: cós postiço entretelado com 
4,5cm largura, fechamento através de feche metálico 
embutido, 6 passantes inseridos na parte inferior do cós, 
vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais embutidos 
com abertura oblíqua tipo faca (forro dos bolsos na 
mesma tonalidade da calça), 2 bolsos laterais (fixados a 
25cm abaixo da costura da junção do cós, adequada 
conforme o tamanho, medindo 18x16cm), com base 
acima dos joelhos, com prega macho ao centro, com 
portinholas proporcionais ao bolso, fechamento através 
de velcro interno em toda a sua extensão na cor azul 
marinho e abertura de 3cm na portinhola da perna direita 
para colocação de caneta (no dianteiro), aplicação de 
reforço de 30cm de comprimento no mesmo tecido nas 
pernas dianteiras, posicionados a 20cm medidos a partir 
da junção do gancho no entrepernas, fixado com costura 
matelada. costura x, endredom entre os dois tecidos, 
reforço em arco no mesmo tecido da calça no traseiro, na 
região que circunda o gancho no entrepernas, traseiro 
com palas, 2 bolsos traseiros chapados com cantos 
chanfrados com portinholas e fechamento através de 
velcro interno de uma extremidade à outra. costuras: 
costuras com máquina de pregar cós para colocação do 
cós, fechamento das ilhargas em fechadeira 2 agulhas 
paralelas, fixação das palas e gancho traseiro em 
fechadeira, fechamento do entrepernas em interlock 
bitola mínima 10mm, máquina reta 2 agulhas paralelas 
para o pesponto da vista e gancho traseiro, fixação dos 
bolsos, zíper, laterais e traseiros, máquina reta 1 agulha 
para bainhas dos bolsos e matelassê, travetes nas 
extremidades dos bolsos, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a costura de 
segurança do interlock, overlock nas partes desfiantes do 
tecido, pontos por cm: 3,5 a 4,0 em todas as costuras e 
overlock. aviamentos: linha pes/algodão ou 100% 
poliéster nº 80 (oitenta), nas operações de fechamento, 
fixação e pespontos, linha pes/algodão ou 100% poliéster 
nº 120 (cento e vinte) no overlock e demais operações, as 
cores das linhas e cadarços dos zíperes e velcro deverão 
estar de acordo com a tonalidade do tecido, o gancho do 
fechamento do cós deverá ser metálico inoxidável, zíper 
de poliéster ou poliamida. condições técnicas: a) ser 
confeccionada em tecido rip stop, 33% poliéster – 67% 
algodão na cor azul marinho, apresentando qualidade 
específica de não amarrotamento, estabilidade e 
resistência, bem como, liso e homogêneo, isento de 
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao 
bom aspecto visual e da confecção; b) todas as peças 

UNID 40 R$ 123,34 4.933,60 MARIN 
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devem trazer três etiquetas: 1) uma contendo a garantia 
total deverá ser fixada ao centro do degolo na parte 
traseira sob o colarinho; 2) a outra contendo a composição 
e instruções de lavagem, fixada ao lado direito da etiqueta 
da garantia total, bem como as instruções para lavagem;  
3) a terceira etiqueta que trás o tamanho da peça será 
fixada sobre a etiqueta  de composição; embalagem: as 
peças devem ser embaladas por unidade, em pacotes de 
plástico transparente de boa qualidade e acondicionadas 
em caixa de papelão resistente. tamnho das peças: do 36 
ao 50 conforme solicitação. 

3 7737 BONÉ EM RIP STOP  Tecido: na cor azul marinho, armação 
Rip Stop, composição 67% algodão e 33% poliéster (+/- 
5%); gramatura de 258 g/m2 (+/- 5%); característica de 
encolhimento: urdume: 2% +/- 1% , trama: 2% +/- 1%. 
Feitio: boné tipo sextavado, formado por capa e aba. Copa 
formada por 6 partes, sendo que a frontal tem o formato 
de semicírculo, aba tipo bico de pato, com os cantos 
arredondados, alma de polietileno revestida com o 
mesmo tecido, botão forrado no mesmo tecido, colocado 
na junção das seis partes da copa. Ajustador em velcro na 
parte traseira, confeccionado em tecido misto de poliéster 
e algodão, com trama tipo Rip Stop, com aplicação de 
bordado eletrônico da logo marca da Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil, na face anterior em três cores 
laranja branco e azul, nas dimensões de 5cm x 5,5cm. 
Forração interna fixada ao tecido. Boné na cor azul 
marinho. Aviamentos: a) Linha: poliéster/algodão nº 80, 
na cor do tecido; b) Entretelas 67% poliéster 33% algodão; 
Condições Técnicas: a) Ser confeccionada em tecido RIP 
STOP, 70% Poliéster – 30% Algodão Penteado na cor azul 
Marinho, modelo Corpo de Bombeiros, apresentando 
qualidade específica de não amarrotamento, estabilidade 
e resistência, bem como, liso e homogêneo, isento de 
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao 
bom aspecto visual e da confecção; b) Todas as peças 
devem trazer duas etiquetas: 1) Uma contendo a garantia 
total, deverá ser fixada na parte interna; 2) A outra 
contendo a composição e instruções de lavagem, fixada ao 
lado direito da etiqueta da garantia total, bem como as 
instruções para lavagem; 

UNID 24 R$ 28,67 688,08 MARIN 

4 7736 CAMISETA TRADICIONAL EM POLIVISCOSE PARA 
BOMBEIRO - MASCULINA Tecido: deverá ser 
confeccionado em poliviscose vermelha (67% poliester, 
33% em viscose e fio 30) Modelo: gola redonda de ribana 
de mesmo material e cor, meia manga, com acabamento 
em pesponto. (modelo tradicional) Costura: deverá ser 
executada dentro dos padrões de alta qualidade. O 
aspecto visual das costuras deve ser de alta qualidade e 
excelente acabamento. O produto não poderá apresentar 
desfiamento e sobreposição de costuras. No lado 
esquerdo do peito a 150mm da costura no ombro será 
bordado a logo marca da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil com dimensões de 6,5cm x7,0cm. Tamanho 
das peças: Do P ao GG conforme solicitação. 

UNID 40 R$ 38,64 1.545,60 MARIN 

5 33026 JAQUETA AZUL MARINHO Japona igual da PMPR só que na 
cor Azul Escuro. Defesa Civil PR. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMAS: Características do tecido -Jaqueta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, construção 

UNID 16 R$ 176,67 2.826,72 MARIN 
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SARJA 2/1 e fios texturizados, na cor preta com gramatura 
140 g/m² com tolerância de +/- 6%; -Composto de 100% 
poliéster, não permitido variação, atendendo a Norma 
20/25 e 20A da AATCC; -Tecido com repelência á água 
(spray test) com nota 100 conforme norma da AATCC 
22/10, não permitido variação; -Densidade urdume de 63 
fios por cm e trama de 31 fios por cm, com tolerância de 
+/- 6%, conforme NBR 10588/08; -Título Dtex conforme 
NBR 13216/94, trama 227 Dtex e urdume 93 Dtex com 
tolerância de +/- 6%;  Pilling no mínimo nota 5 conforme 
norma ASTM D 4970/10; -Resistência mínima a tração 
trama de 50 kgf e a tração do ardume de 60 kgf, conforme 
NBR 11912/01; -Alongamento mimo a trama de 18% e a 
ardume de 25%, conforme NBR 11912/01; Estrutura do 
tecido em tela não permitido variação conforme NBR 
12546/01; Tamanho das peças: Do P ao GG conforme 
solicitação. 

     TOTAL: 14.354,08  
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 14.354,08 (quatorze mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e oito centavos),  fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os 

fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 20 DE SETEMBRO de 2022 

 
  

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito 

 THAIS VALBUENA QUADRADO 
contratada  

  
 

 
Testemunhas: 

  
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

PORTARIA Nº 127/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ARIELLI SCARPINI CASTANHARI ......... 15 19/09/2022 a 03/10/2022 03/09/2021 a 02/09/2022 
CAROLINE DE SOUZA SANTANA. ......... 10 14/09/2022 a 23/09/2019 11/01/2018 a 10/01/2019 
ELCIO FERREIRA DO NASCIMENTO .... 15 14/09/2022 a 28/09/2019 01/09/2021 a 31/08/2022 
MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES 10 20/09/2022 a 29/09/2022 18/10/2019 a 17/10/2020 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 19 de setembro de 2022. 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2022
LICITAÇÃO Nº 59/2022 - PREGÃO Nº 32/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA-EPP – CNPJ
01.027.088/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE TONERS E CARTUCHOS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS, PARA MANTER O
FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 61.106,90(Sessenta e Um Mil, Cento e Seis Reais e Noventa
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 20/09/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 1302022 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2022 
Dispensa Eletrônico Nº.26/2022 

CONTRATO Nº 221/2022 
VENCIMENTO 20/12/2022 

SENAC/PR/Nº 47016/2022 (Convênio 1754) 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA  SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC/PR CNPJ: 03.541.088/0045-68, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO 
PARANÁ, POR MEIO DE SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA EM NOVA LONDRINA PR 
PARA SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO 2º ENCONTRO DOS TRABALHADORES(AS) DO SUAS.  
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC/PR CNPJ: 
03.541.088/0045-68, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO PARANÁ, POR MEIO DE SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA EM NOVA LONDRINA PR, Avenida Fioravante Jose Montanher, 576, CEP: 87.970-000 
- bairro: Centro, Nova Londrina (PR), denominada contratada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Serviços de realização de palestra no 2º Encontro dos 
Trabalhadores(as) do SUAS, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38643 Serviços para realização de 
palestra no 2º Encontro dos 
Trabalhadores(as) do SUAS, com 
tema "Administração de 
Conflitos" 

SERV 1 R$ 
600,00 

600,00 SENAC 

     TOTAL: 600,00  
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 600,00 ( 
Seiscentos Reais),  fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 20 DE SETEMBRO de 2022 
 
  

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito 

 VINICIUS PACHECO RODRIGUES  contratada  

  
 

Testemunhas: 
 
______________________________          _________________________ 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0108/2022 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
003/2022 do Concurso Público nº. 001/2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Concurso Público nº. 001/2019, Edital de Convocação nº. 003/2022, e em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei 
Municipal nº. 479/2019, Lei Municipal nº. 0118/2011, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público e ao Edital de Convocação nº. 
003/2022; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora ELIDIA BATISTA PEREIRA, portador do RG nº. 
8.558.022-1 e do CPF nº. 032.743.159-82, para o provimento do Cargo de Carreira de 
FARMACÊUTICO, do Concurso Público nº. 001/2019. 
 
Art. 2º. – A senhora ELIDIA BATISTA PEREIRA, convocado através do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO nº. 003/2022, do CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2019, não compareceu no 
prazo mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 003/2022, ficando reconhecido 
tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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Edição - 19.126publicação legal

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 144440693567, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 09/09/2014, registrado no R-4/8.970, sendo 
devedor(a) TERCIO BASTOS MELLO JUNIOR (CPF nº 498.362.699-91) da importância 
de R$ 204.938,60, calculada até 18/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, 
juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844441517490, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 10/04/2017, registrado no R-3/22.171, sendo 
devedor(a) CLEUSA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (CPF nº 195.218.248-40) e NERI 
ANTONIO DO NASCIMENTO (CPF nº 135.581.278-03) da importância de R$ 21.275,27, 
calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, 
despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no 
prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 855552259619, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 23/08/2012, registrado no R-2/16.277, sendo 
devedores: LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA DA SILVA (CPF nº 079.220.099-33) e 
MICHELLI BILCHES COELHO (CPF nº 071.609.599-81) da importância de R$ 4.751,01, 
calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, 
despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no 
prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 
 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 144440655757, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 18/08/2014, registrado no R-6/6.132, sendo 
devedor(a) JOSÉ APARECIDO RODRIGUES (CPF nº 103.506.608-40) da importância 
de R$ 16.345,25, calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 855552308382, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 23/08/2012, registrado no R-2/16.384, sendo 
devedor(a) VERONICA MARIA VIEIRA (CPF nº 558.750.099-34) da importância de R$ 
1.929,94, calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844442105899, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 25/06/2019, registrado no R-3/25.943, sendo 
devedor(a) ALDEMIR DE ALMEIDA (CPF nº 113.519.374-64) da importância de R$ 
1.929,94, calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 855552239008, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 25/06/2019, registrado no R-2/16.268, sendo 
devedor(a) NILDO SOUTO GONÇALVES (CPF nº 904.071.219-00) da importância de R$ 
3.960,28, calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 878770125258, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 26/06/2017, registrado no R-4/22.613, sendo 
devedor(a) EDMILSON TRAJANO (CPF nº 556.279.789-53) da importância de R$ 33.246,09, 
calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, 
despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no 
prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844442284838, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 19/03/2020, registrado no R-3/26.726, sendo 
devedores: LARISSY SARETA CUNNHA SCARPELLI (CPF nº 109.251.819-35) e 
MARCELO MONTEIRO MARQUES SCARPELLI (CPF nº 904.071.219-00) da 
importância de R$ 11.664,15, calculada até 30/08/2022,, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0109/2022 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
003/2022 do Concurso Público nº. 001/2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Concurso Público nº. 001/2019, Edital de Convocação nº. 003/2022, e em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei 
Municipal nº. 479/2019, Lei Municipal nº. 0118/2011, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público e ao Edital de Convocação nº. 
003/2022; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora THAÍS CAROLINA PIGOSSO, portador do RG nº. 
9.760.257-3 e do CPF nº. 079.350.289-48, para o provimento do Cargo de Carreira de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do Concurso Público nº. 001/2019. 
 
Art. 2º. – A senhora THAÍS CAROLINA PIGOSSO, convocado através do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO nº. 003/2022, do CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2019, não compareceu no 
prazo mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 003/2022, ficando reconhecido 
tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0110/2022 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
003/2022 do Concurso Público nº. 001/2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Concurso Público nº. 001/2019, Edital de Convocação nº. 003/2022, e em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei 
Municipal nº. 479/2019, Lei Municipal nº. 0118/2011, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público e ao Edital de Convocação nº. 
003/2022; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora SUYANE ROMANHOLO NORONHA DIAS, portador do 
RG nº. 9.532.925-0 e do CPF nº 073.408.309.28, para o provimento do Cargo de Carreira de 
PSICÓLOGO, do Concurso Público nº. 001/2019. 
 
Art. 2º. – A senhora SUYANE ROMANHOLO NORONHA DIAS, convocado através do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 003/2022, do CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2019, não 
compareceu no prazo mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 003/2022, ficando 
reconhecido tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do 
cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o 
próximo candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 

3 º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 25/2019 

CONTRATO  Nº 242/2019 
VENCIMENTO 06/09/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do 
CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº678, centro, Querência do Norte Pr. 
CONTRATADA: Pessoa Física, MÉRCIA NASCIMENTO DA SILVA, brasileira, casada, portadora da 
cédula RG 2.397.373-7SSP/SP, CPF nº 194.786.458-03, residente e domiciliada na Avenida Brasil Paraná, 
centro, em Querência do Norte – PR, e o Sr. EDUARDO BETTIN CORRADI, brasileiro, casado, portador 
da cédula RG 6.932.695-1 SSP/PR, CPF/MF Nº 031.540.779-44, residente e domiciliada na Avenida Brasil 
Paraná, centro, em Querência do Norte – PR ;  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 meses até  06 de setembro de 2.023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acertado entre as partes o valor mensal  R$ 919,66( Novecentos e Dezenove 
Reais e Sessenta e seis Centavos), referente ao reajuste do aluguel, conforme clausula oitava, passando o 
valor do contrato original  R$ 9.000,00 ( Nove Mil Reais ),  para R$ 11.035,92 ( Onze Mil, Trinta e Cinco 
Reais e Noventa e Dois Centavos). 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 06 de setembro de 2.022. 
 

______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
MÉRCIA NASCIMENTO DA SILVA 

LOCADORA 
 

________________________________________ 
EDUARDO BETTIN CORRADI 

LOCADOR 
 

Testemunhas:  
____________________                   _____________________ 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Inexigibi1idade de Licitação 12/2022 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação sobre nova 
lei de licitações e contratos administrativos nos municípios, sendo realizado nos dias 04 a 07 
de outubro em Curitiba. 
Valor: R$ 3.700,00 (Três mil e Setecentos reais). 
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para 
a proponente IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 32.651.451/0001-85 com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93". 
 
Rondon, em 20 de setembro de 2022. 
 

_____________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
  

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no Caput do Art. 25 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital: 3004/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2022 
Objeto: Contratação de show artístico para o dia 25 de Novembro de 2022 – Festa das Nações. 
Contratado: G A GONÇALVES SILVA SHOWS E EVENTOS 
CNPJ: 34.118.003.0001-46 
Valor Total da Contratação: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.333.90.39.00.00 
          
         
   

Paraíso do Norte, 19 de setembro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito em exercício do Município 

  
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no Caput do Art. 25 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital: 3004/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2022 
Objeto: Contratação de show artístico para o dia 25 de Novembro de 2022 – Festa das Nações. 
Contratado: G A GONÇALVES SILVA SHOWS E EVENTOS 
CNPJ: 34.118.003.0001-46 
Valor Total da Contratação: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.333.90.39.00.00 
          
         
   

Paraíso do Norte, 19 de setembro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito em exercício do Município 

  
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no Caput do Art. 25 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital: 3004/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2022 
Objeto: Contratação de show artístico para o dia 25 de Novembro de 2022 – Festa das Nações. 
Contratado: G A GONÇALVES SILVA SHOWS E EVENTOS 
CNPJ: 34.118.003.0001-46 
Valor Total da Contratação: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.333.90.39.00.00 
          
         
   

Paraíso do Norte, 19 de setembro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito em exercício do Município 

  
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2630/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE LEILÃO Nº 01/2022 

MAIOR OFERTA OU LANCE 
 
 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, ás 14h no Auditório da 
Casa da Cultura do Município de Paraiso do Norte, reuniu-se a Comissão Especial de Leilão, 
designada pela Portaria nº 10/2022 de 04 de Janeiro de 2022, publicada no dia 05 de janeiro 
de 2022, do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, foi instalada a sessão para credenciamento da licitação em epígrafe. Na data 
e horário marcado para abertura do LEILÃO, nenhuma empresa ou participante compareceu 
na sessão de abertura, sendo a mesma então foi declarada DESERTA pelo Presidente. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada pelo 
Presidente e Membros da Comissão Especial de Leilão.  
 

 
 
 
 
 

João Carlos dos Santos  
Presidente 

 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Membro 

 
 
 
 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 
 
 
 

Acelino José Cardoso da Silva 
Membro 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2630/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE LEILÃO Nº 01/2022 

MAIOR OFERTA OU LANCE 
 
 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, ás 14h no Auditório da 
Casa da Cultura do Município de Paraiso do Norte, reuniu-se a Comissão Especial de Leilão, 
designada pela Portaria nº 10/2022 de 04 de Janeiro de 2022, publicada no dia 05 de janeiro 
de 2022, do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, foi instalada a sessão para credenciamento da licitação em epígrafe. Na data 
e horário marcado para abertura do LEILÃO, nenhuma empresa ou participante compareceu 
na sessão de abertura, sendo a mesma então foi declarada DESERTA pelo Presidente. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada pelo 
Presidente e Membros da Comissão Especial de Leilão.  
 

 
 
 
 
 

João Carlos dos Santos  
Presidente 

 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Membro 

 
 
 
 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 
 
 
 

Acelino José Cardoso da Silva 
Membro 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2630/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE LEILÃO Nº 01/2022 

MAIOR OFERTA OU LANCE 
 
 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, ás 14h no Auditório da 
Casa da Cultura do Município de Paraiso do Norte, reuniu-se a Comissão Especial de Leilão, 
designada pela Portaria nº 10/2022 de 04 de Janeiro de 2022, publicada no dia 05 de janeiro 
de 2022, do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, foi instalada a sessão para credenciamento da licitação em epígrafe. Na data 
e horário marcado para abertura do LEILÃO, nenhuma empresa ou participante compareceu 
na sessão de abertura, sendo a mesma então foi declarada DESERTA pelo Presidente. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada pelo 
Presidente e Membros da Comissão Especial de Leilão.  
 

 
 
 
 
 

João Carlos dos Santos  
Presidente 

 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Membro 

 
 
 
 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 
 
 
 

Acelino José Cardoso da Silva 
Membro 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 177/2022 
b) Licitação Nr : 64/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 29/09/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 29/09/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
RELÓGIO PONTO JÁ INSTALADOS NOS DEPARTAMENTOS 
DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.722.829/0001-08 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 5.631,80 (cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta centavos). 
 
2) STARK SOLU??ES EM TECNOLOGIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.278.563/0001-08 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta centavos). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TER 
 
São João do Caiuá, 29 de setembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

Diamante do Norte-PR 

  
PORTARIA Nº 126/2022 

 
SUMULA:  CONCEDE adicional de tempo de serviço, 10% sobre o 
vencimento base do servidor público municipal, e da outras 
providencias. 
. 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 

   
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal, EDILSON RUBENS RUIPERES SELANI, 

Matricula nº 2990, adicional de (10%) ao seu vencimento base, pelo 5º ano de 
serviço excedente aos trinta anos de serviço, até o Máximo de (10%) relativo ao 
período aquisitivo entre 10/08/2020 a 09/08/2021 de acordo com o artigo 123 da lei 
municipal nº 28/93 REGIME JURIDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 01/01/2022. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 16 de setembro de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                   
PREFEITO MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENV. ECONOMICO 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato nº 221/2022 – ID-TCE/PR 2123/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LOGICOS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ/MF: 04.134.783/0001-57 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
CÁLCULO PERICIAL DE 34 (TRINTA E QUATRO) PROCESSOS JUDICIAIS CONTRA O 
MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/09/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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Edição - 19.126publicação legal

Portaria nº10/2022 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o art. 37 da CF; e art. 9º, IV, 
art. 11-B, IV, art.11-C, II e XIII, art. 20-A, 61-B todos da Lei Orgânica do Município de São João do Caiuá;  
art. 13, 2º, VIII do Regimento Interno da Casa; e, arts. 129 e 132 à 159 e segs. da Lei nº2.235/2015 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais; e, 
 

Considerando o Despacho nº600/2022 – GCFAMG, da lavra do 
Conselheiro do TCE/PR Fernando Augusto Mello Guimarães – Processo/Representação nº434593/2022 –
TCE/PR,  lido durante a 20ª (vigésima) Sessão Plenária desta Casa de Leis realizada em 08/08/2022 (docs. 
em anexo) e encaminhado a esta Mesa Diretora para providências, noticiando a ocorrência de eventual 
descumprimento da Lei Municipal n.2235/2015 apresentada pela Presidência desta Casa à Corte de Contas 
do Estado por intermédio do Of. 124/2022 que denunciou suposta prática de ilegalidades por servidor 
ocupante de cargo efetivo deste Poder Legislativo; 

 
Considerando as denúncias apresentadas a este Poder pela 

Presidência da Casa, por intermédio do Of.127/2022, que noticiam possíveis descumprimentos dos arts.36 e 
art.105, I, II, III, X, XIII do Título IV – Regime Disciplinar, Capítulo I – Dos Deveres; e art.106, I, IX, X, XI, XV, 
XVI e XVII do Capítulo II - Das Proibições da Lei Municipal nº2.235/2015 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; e, art. 61-S da Lei Orgânica do Município, pelo mesmo servidor; 

 
Considerando as determinações estabelecidas nos art. 107, 110 

e 111 do Capítulo III – Das Responsabilidades, no citado Estatuto dos Servidores; 
 

                                                   Considerando o art.113 e segs. do Capítulo IV das Penalidades; 
 
Considerando o art. 129 e segs. do Título V e Capítulo I/III e 

Seção I/III do Processo Administrativo Disciplinar; e 
 
Considerando o Despacho nº01/2022 exarado por esta Mesa 

Diretora em 5 de setembro de 2022; 
 

    Resolve 
 
Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar/PAD no âmbito da 

Câmara Municipal de São João do Caiuá/PR, para apurar responsabilidade de servidor público efetivo sob 
Matrícula nº04, pela suposta prática de infrações praticadas no exercício do seu cargo, e demais infrações 
conexas que surgirem no decorrer das apurações, na forma do art. 134 e segs. da Lei Municipal nº2235/2015 
e Súmula 641 do Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

1.aos art. 61-S da Lei Orgânica do Município e do art. 106, I, IX, X e XI do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município - Capítulo II - DAS PROIBIÇÕES – Lei Municipal nº 2235/2015, em 
decorrência de participação no processo licitatório nº 16/2021 e contratação de empresa sob sua 
administração com o Município de São João do Caiuá – Contrato nº 19/2021; 

2. aos art. 30 da Lei Federal 8.906/94 – Estatuto da Advocacia, assim como ao art. 106, IX, 
X e XI do Estatuto dos Servidores do Município de São João do Caiuá – Lei 2.235/2015, em decorrência de 
atuação profissional em face do Município de São João do Caiuá junto aos Autos nº 0000644-
81.2009.8.16.0041; e, ainda, 

3. aos arts. 36 e 105, I, II, III, X e XIII e art. 106, I, XV, XVI e XVII. 
 
Art. 2º Constituir a respectiva Comissão Processante e de Disciplina/CPD composta por seis 

(6) servidores municipais efetivos e estáveis, todos investidos em cargos de formação superior, conforme 
arts.174/179 da Lei Municipal n.2235/2015-Estatuto dos Servidores, para apuração dos fatos descritos no 
art.1º e demais infrações conexas que surgirem no decorrer das apurações, a saber: 

• 3 (três) membros efetivos: Maria Aparecida da Silva Cambiriba- contadora; Maria 
Marfisa Zanueli – professora; e  Roselilse Liliane Colombo –pedagoga. 

•  3 (três) membros suplentes: Guilherme Arcanjo Cardoso- professor de educação 
física;  Alice Mara de Oliveira Silva – professora de educação física; e João Batista 
Smecelato – odontólogo. 

Parágrafo único. Fica designada a servidora Maria Aparecida da Silva Cambiriba como 
Presidente da CPD, na forma do art.135 da mesma Lei. 
 

Art. 3º O prazo para conclusão do processo disciplinar não excederá 180 (cento e oitenta) 
dias, prorrogável por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, na forma do art.138 da Lei Municipal 
nº2235/2015. 

 
Art. 4º Fica autorizada à Comissão a contratação de profissionais técnicos e empresas para 

elaboração de laudos, perícias, auditorias e similares, que se fizerem necessárias para elucidação dos fatos a 
serem apurados. 

 
Art. 5º Determinar que para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer declarações, 
depoimentos e demais provas admitidas em direito, que entender pertinentes, devendo ser prioritariamente 
atendida em suas requisições. 

Art. 6º Para fazer frente às atribuições da Comissão com a realização de diligências e 
desenvolvimento dos trabalhos, serão destinados recursos oriundos das seguintes dotações:  

01.001.01.031.0001.2.003 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3. 90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3. 90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
   São João do Caiuá/PR,  em 20 de setembro de 2022. 
 

Mesa Diretora 
 

Josué Barbosa de Andrade    Luiz Carlos da Silva  
Presidente       Vice-Presidente 
 
Jonathan Santana Falheiro    Servilio Vissoto 
1º Secretário       2º Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 69/2022 

Processo nº 196/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E 
ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E GENUINA 1ª QUALIDADE, PARA 
OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO . 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 06/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 20 de setembro de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº5.293  
De 20 de setembro de 2022. 

 
Abre Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei municipal 
2.602 de 15 de fevereiro de 2022: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$581.166,66 
(quinhentos e oitenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E 

MEIO AMBIENTE  
 

09.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.601. Promoção da Produção Vegetal  
09.001.20.601.0028. FOMENTO AGROPECUARIO  
09.001.20.601.0028.1.192 Aquisição de Patrulha Mecanizada  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 

Anteriores 
3.391,66 

Fonte 1006.03.99.01.02.00 CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 
922816/2021 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

 
577.775,00 

TOTAL 581.166,66 
 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente 

Lei, far-se-á mediante a utilização dos seguintes recursos: 
 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
FONTE 

 
DENOMINAÇÃO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Anterior 3.391,66 
 

TOTAL  3.391,66 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

VALOR 

Contrato de repasse nº 21000110689202192/MAPA/CAIXA, firmado entre o 
Município e a Caixa Econômica Federal, cuja receita será contabilizada na 
alínea de Receita codificada sob nº 2.4.19.99.0.1.01.00.00 - CONVÊNIO 
PLATAFORMA + BRASIL Nº 922816/2021 - AQUIS MÁQUINAS EQUIP AGRÍCOLAS 

577.775,00 
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Convênio nº 922816/2021 – Patrulha Mecanizada – MAPA    

 
TOTAL  577.775,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 581.166,66 

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 20 de 
setembro de 2022. 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 

 
   

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 053/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/001-80, 
localizada na Avenida Heitor Alencar Furtado, Nº 6.420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-PR, 
Cep: 87.706-000 no valor total de R$ 1.689,03 (Um mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
três centavos). Objetivando a Realização da Revisão do Veículo ONIX PLUS LT – Placa 
RHU-3E71, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, 
bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 157/2022. 
 
Mirador/PR, 20 de Setembro de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.602 - republicada 
De 15 de fevereiro de 2022. 

 
Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 
de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 09.001.20.601.0028.1.192 – 
Aquisição de Patrulha Mecanizada, com o seguinte teor:  

 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

 
Órgão 09 – DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E MEIO AMBIENTE  
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A 
Programa 0020 – AGRICULTURA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

1.192 Aquisição de Patrulha 
Mecanizada 
(01 Trator Agrícola novo, e 
equipamentos)  

Maquinas 
Equip.Agricola 
e Rodoviários 

1 581.166,66 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de uma Patrulha Mecanizada nova,  tipo (Trator e implementos) 
Objetivo Proporcionar atendimento aproximadamente a 200 famílias de agricultores 

neste Município. 
 

RECURSOS A SEREM UTILIZADOS POR FONTES VALORES 
1 PRÓPRIOS:  
1.1 Recursos Próprios – Fonte 300000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários 

(Livres) - Exercício Anterior 
3.391,66 

2 VINCULADOS:  
2.1 Recurso Federal – Convênio nº. 922816/2021 - Processo nº 

21000110689202192, MAPA – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

 
577.775,00 

 
TOTAL 

    
581.166,66  

 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada pela Lei nº 2.557 
de 19 de julho de 2021, a ação codificada sob nº 09.001.20.601.0028.1.192 – 
Aquisição de Patrulha Mecanizada, com o seguinte teor: 
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LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 

Órgão 09 – DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E MEIO AMBIENTE  
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A 
Programa 0020 – AGRICULTURA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

1.192 Aquisição da Patrulha 
Mecanizada 
(01 Trator Agrícola novo, e 
equipamentos)  

Maquinas 
Equip.Agrícola 
e Rodoviário 

1 581.166,66 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de uma Patrulha Mecanizada nova, tipo (Trator e implementos) 
Objetivo Proporcionar atendimento aproximadamente a 200 famílias de agricultores 

neste Município. 
 

RECURSOS A SEREM UTILIZADOS POR FONTES VALORES 
1 PRÓPRIOS:  
1.1 Recursos próprios – Fonte 300000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários 

(Livres) - Exercício Anterior 
3.391,66 

2 VINCULADOS:  
2.2 Recurso Federal – Convênio nº. 922816/2021 - Processo nº 

21000110689202192, MAPA – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

 
577.775,00 

TOTAL     581.166,66  
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$581.166,66 (quinhentos 
e oitenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 
segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E 

MEIO AMBIENTE  
 

09.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.601. Promoção da Produção Vegetal  
09.001.20.601.0028. FOMENTO AGROPECUARIO  
09.001.20.601.0028.1.192 Aquisição de Patrulha Mecanizada  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 

Anteriores 
3.391,66 

Fonte 1006.03.99.01.02.00 CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 
922816/2021 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

 
577.775,00 

TOTAL 581.166,66 
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Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente 

Lei, far-se-á mediante a utilização dos seguintes recursos: 
 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
FONTE 

 
DENOMINAÇÃO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Anterior 3.391,66 
 

TOTAL  3.391,66 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

VALOR 

Contrato de repasse nº 21000110689202192/MAPA/CAIXA, firmado entre o 
Município e a Caixa Econômica Federal, cuja receita será contabilizada na 
alínea de Receita codificada sob nº 2.4.19.99.0.1.01.00.00 - CONVÊNIO 
PLATAFORMA + BRASIL Nº 922816/2021 - AQUIS MÁQUINAS EQUIP AGRÍCOLAS 
Convênio nº 922816/2021 – Patrulha Mecanizada – MAPA    

577.775,00 

 
TOTAL  577.775,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 581.166,66 

 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do 
Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 15 de 
fevereiro de 2022. 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 107/2022 
 

DATA: 20 DE SETEMBRO 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM EXAME DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA E QUADRIL EM MUNICÍPE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA RADIOLOGICA DE PARANAVAI LTDA 
ENDEREÇO  RUA LUIS SPIGOLON N° 1858 - CENTRO - PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  77.430.015/0002-03 
VALOR R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
  

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 51/2022 
b) Licitação Nrº             :            29/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/09/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de camisetas de campanhas e 

uniformes para atender a demanda dos programas e projetos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal  de Assistência e Desenvolvimento Social 
e Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto, conforme Termo de 
Referência. 

 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.241.0008.2.051. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: Confecções Policarpo Ltda - CNPJ/CPF: 04.738.849/0001-18 
Lote/
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor chiclete escuro com 
as mangas da mesma cor da camiseta e gola 
V escrita na frente CRAS de diamante do 
norte na luta contra o câncer e o desenho 
outubro rosa. “Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante do 
Norte-PR”, em serigrafia, tamanho adulto”. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00 

1-2 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor chiclete 

própria Unidad 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 
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escuro com as mangas da mesma cor da 
camiseta e gola V escrita na frente CRAS de 
diamante do norte na luta contra o câncer e o 
desenho outubro rosa. “Nas costas no centro 
escrito “Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social – Diamante do 
Norte-PR”, em serigrafia, tamanho adulto”. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

1-3 CAMISETA gola polo, malha em tecido 
com 50% dos fios de algodão e 50% de 
poliéster manga curta, tecido cor branca com 
as mangas da mesma cor da camiseta e gola 
polo na cor branca, bolso lado esquerdo do 
peito bordado o Timbre da Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social como os demais 
setores pertencentes à mesma. Friso lateral 
cor a definir. Detalhes nas mangas, na parte 
interna do colarinho e na parte interna do 
caseado dos botões. A Costura Deve Estar 
Isenta De Qualquer Defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, Numeração Da Peça, Composição Do 
Tecido, Instrução de lavagem. 

própria Unidad 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00 

1-4 BABY LOOK feminina gola polo, malha em 
tecido com 50% dos fios de algodão e 50% 
de poliéster manga curta, tecido cor branca 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola polo na cor a branca, bolso lado 
esquerdo do peito bordado o Timbre da 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social como os demais 
setores pertencentes à mesma. Friso lateral 
cor a definir. Detalhes nas mangas, na parte 
interna do colarinho e na parte interna do 
caseado dos botões. A Costura Deve Estar 
Isenta De Qualquer Defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, Numeração Da Peça, Composição Do 
Tecido, Instrução de lavagem. 

própria Unidad 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00 

1-5 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor preta com as mangas 
da mesma cor da camiseta e gola V. na 
frente em serigrafia o desenho com escritas 
da Campanha Faça Bonito com dizeres e 
data. Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante do 

própria Unidad 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00 
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Norte-PR”, o desenho da campanha em 
serigrafia, tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

1-6 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor preta com 
as mangas da mesma cor da camiseta e gola 
V. na frente em serigrafia o desenho com 
escritas da Campanha Faça Bonito com 
dizeres e data. Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante do 
Norte-PR”, o desenho da campanha em 
serigrafia, tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 

1-7 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor azul escolar com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola na 
cor preta. Na frente escrito “Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Para Criança e Adolescentes de 06 A 15 
Anos – com desenho de quatro crianças”. 
“Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal de Assistência e desenvolvimento 
social – Diamante do Norte-PR”, CRAS, 
Centro de Referência de Assistência Social”, 
“nossa senhora das graças”, em serigrafia. 
Tamanho infantil e adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00 

1-8 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor branca com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola V 
e viés preto. Na frente escrito “Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Idosos – com desenho de dois idosos – com 
a frase “Grupo Feliz Idade”. Na manga do 
lado direito o brasão do munícipio e do lado 
esquerdo o símbolo do “SUAS” em 
serigrafia. “nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante do 

própria Unidad 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00 
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Norte-PR”, “CRAS”, Centro de Referência 
de Assistência Social”, “Nossa Senhora Das 
Graças”, em serigrafia. tamanho adulto. A 
costura deve estar isenta de qualquer defeito. 
Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

1-9 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor branca 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola V e viés preto. Na frente escrito 
“Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos Idosos – com desenho de dois 
idosos – com a frase “Grupo Feliz Idade”. 
Na manga do lado direito o brasão do 
munícipio e do lado esquerdo o símbolo do 
“SUAS” em serigrafia. “nas costas no centro 
escrito “Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social – Diamante do 
Norte-PR”, “CRAS”, Centro de Referência 
de Assistência Social”, “Nossa Senhora Das 
Graças”, em serigrafia. tamanho adulto. A 
costura deve estar isenta de qualquer defeito. 
Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 30 R$ 24,00 R$ 720,00 

1-10 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor azul claro com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola v. 
na frente escrito “Eu Cuido de Quem Cuidou 
de Nós! - com Desenho de dois Idosos, com 
a data do dia 15 de junho - abaixo Dia 
Mundial de Combate a Violência Contra o 
Idoso. Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – diamante do 
norte-PR “, “ o símbolo contra – Diga Não À 
Violência Conta o Idoso - DENUNCIE”,  
em serigrafia. tamanho adulto A costura 
deve estar isenta de qualquer defeito. 
Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 120 R$ 27,00 R$ 3.240,00 

1-11 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor branca com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola V 
e Viés preto. Na frente escrito “1° De 
Outubro Dia Do Idoso - com Desenho De 
Dois Idosos, com a frase Cuidar Bem do 
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Idoso é Respeitar o Nosso Próprio Futuro”. 
Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal De Assistência E 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”, em serigrafia. Tamanho adulto. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

1-12 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor branca 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola V e Viés preto. Na frente escrito “1° De 
Outubro Dia Do Idoso - com Desenho De 
Dois Idosos, com a frase Cuidar Bem do 
Idoso é Respeitar o Nosso Próprio Futuro”. 
Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal De Assistência E 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”, em serigrafia. Tamanho adulto. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00 

1-13 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor vermelha com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola V. 
Na frente o desenho do CARTÃO 
VERMELHO com contorno em preto escrito 
“Cartão Vermelho ao Trabalho Infantil/12 
De Junho – Dia de Combate ao Trabalho 
Infantil”. Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”. Tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 20 R$ 27,00 R$ 540,00 

1-14 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor vermelha 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola V. Na frente o desenho do CARTÃO 
VERMELHO com contorno em preto escrito 
“Cartão Vermelho ao Trabalho Infantil/12 
De Junho – Dia de Combate ao Trabalho 
Infantil”. Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 

própria Unidad 40 R$ 25,00 R$ 1.000,00 
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Idoso é Respeitar o Nosso Próprio Futuro”. 
Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal De Assistência E 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”, em serigrafia. Tamanho adulto. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

1-12 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor branca 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola V e Viés preto. Na frente escrito “1° De 
Outubro Dia Do Idoso - com Desenho De 
Dois Idosos, com a frase Cuidar Bem do 
Idoso é Respeitar o Nosso Próprio Futuro”. 
Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal De Assistência E 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”, em serigrafia. Tamanho adulto. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00 

1-13 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor vermelha com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola V. 
Na frente o desenho do CARTÃO 
VERMELHO com contorno em preto escrito 
“Cartão Vermelho ao Trabalho Infantil/12 
De Junho – Dia de Combate ao Trabalho 
Infantil”. Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”. Tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 20 R$ 27,00 R$ 540,00 

1-14 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor vermelha 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola V. Na frente o desenho do CARTÃO 
VERMELHO com contorno em preto escrito 
“Cartão Vermelho ao Trabalho Infantil/12 
De Junho – Dia de Combate ao Trabalho 
Infantil”. Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 

própria Unidad 40 R$ 25,00 R$ 1.000,00 
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Norte-PR”. Tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

1-15 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor Azul Turquesa com 
as mangas da mesma cor da camiseta e gola 
V. Na frente CRAS de Diamante do Norte 
na PREVENÇÃO DO CANCER DE 
PROSTATA e desenho Agosto Azul. Nas 
costas no centro escrito SAÚDE TAMBÉM 
É COISA DE HOMEM “Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”. Tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

1-16 BABY LOOK  em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor Azul 
Turquesa com as mangas da mesma cor da 
camiseta e gola V. Na frente CRAS de 
Diamante do Norte na PREVENÇÃO DO 
CANCER DE PROSTATA  e desenho 
Agosto Azul. Nas costas no centro escrito 
SAÚDE TAMBÉM É COISA DE HOMEM 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”. Tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 

1-17 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor amarela com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola V. 
Na frente o desenho com as escritas da 
Campanha Setembro Amarelo dizeres e data. 
Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”. Tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

1-18 BABY LOOK em tecido malha PV, própria Unidad 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 
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composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor amarela 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola V. Na frente o desenho com as escritas 
da Campanha Setembro Amarelo dizeres e 
data. Nas costas no centro escrito “Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante Do 
Norte-PR”. Tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

1-19 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor vermelha com as 
mangas da mesma cor da camiseta e gola V. 
Na frente o desenho com as escritas da 
Campanha Julho Mês de conscientização 
dos direitos e deveres da criança e 
adolescente dizeres e data. Nas costas no 
centro escrito “Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social – 
Diamante Do Norte-PR”. Tamanho adulto. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 20 R$ 27,00 R$ 540,00 

1-20 BABY LOOK  em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor vermelha 
com as mangas da mesma cor da camiseta e 
gola V. Na frente o desenho com as escritas 
da Campanha Julho Mês de conscientização 
dos direitos e deveres da criança e 
adolescente dizeres e data. Nas costas no 
centro escrito “Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social – 
Diamante Do Norte-PR”. Tamanho adulto. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 40 R$ 25,00 R$ 1.000,00 

1-21 CAMISETA em tecido malha PV, composta 
de 67% poliéster e 33 % de viscose de 
manga curta, tecido cor amarelo claro com 
as mangas da mesma cor da camiseta e gola 
V. na frente em serigrafia o desenho com 
escritas da Campanha de enfrentamento à 
violência doméstica e familiar contra a 
mulher com dizeres e data, Agosto Lilás. 
Nas costas no centro escrito “Secretaria 

própria Unidad 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 
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Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante do 
Norte-PR”, o desenho da campanha em 
serigrafia, tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

1-22 BABY LOOK em tecido malha PV, 
composta de 67% poliéster e 33 % de 
viscose de manga curta, tecido cor amarelo 
claro com as mangas da mesma cor da 
camiseta e gola V. na frente em serigrafia o 
desenho com escritas da Campanha de 
enfrentamento à violência doméstica e 
familiar contra a mulher com dizeres e data, 
Agosto Lilás. Nas costas no centro escrito 
“Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Diamante do 
Norte-PR”, o desenho da campanha em 
serigrafia, tamanho adulto. A costura deve 
estar isenta de qualquer defeito. Etiqueta 
Interna: com logomarca do fabricante, 
CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. 

própria Unidad 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 

1-23 CAMISETE SOCIAL Administrativo - 
Manga Curta, cor a definir, tecido misto de 
composição 67% poliéster 33% algodão, 
bolso lado esquerdo do peito bordado o 
Timbre da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social como 
os demais setores pertencentes à mesma. 
Friso lateral cor a definir. Detalhes nas 
mangas, na parte interna do colarinho e na 
parte interna do caseado dos botões. A 
Costura Deve Estar Isenta De Qualquer 
Defeito. Etiqueta Interna: com logomarca do 
fabricante, CNPJ, Numeração Da Peça, 
Composição Do Tecido, Instrução de 
lavagem. 

própria Unidad 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

1-24 JAQUETA EM HELANCA - 100% 
poliéster na cor preta com vivo nas mangas 
cor a definir pantone 16-1364 tcx, e recorte 
nas laterais em malha cor a definir pantone 
16-1364 tcx, zíper de cor a definir modelo 
jacaré, com serigrafia frente lado esquerdo 
do peito “brasão do SCFV” e do lado direto 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social” e nas costas o 
nome do Centro de Referencia de 
Assistência Social também em serigrafia. 
Etiqueta interna: com logomarca do 

própria Unidad 60 R$ 57,00 R$ 3.420,00 
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fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem. 
Os detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. 
A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. O tecido deverá conter: abtn-nbr 
10591:2008 determinação da gramatura de 
tecidos que tem que ser de acordo com as 
normas da gramatura 247,0 g/m2; quanto a 
determinação da espessura de tecidos - nbr 
133712005, espessura 0,86 (mm); abtn - nbr 
13358:1995/11914:1992 analise qualitativo 
e quantitativo de materiais texteis 
composição do tecido 100% poliéster; 
determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro método - do 
diagrafma-iso 13384:1995 é de 20,59 
(kgf/cm2). Tolerância máxima de +/- 5%. 
Tamanhos variados infantil e adulto. Deverá 
ser entregue acompanhado da proposta de 
preço laudo técnico expedido por 
laboratórios credenciados e/ou acreditados 
pelo inmetro. 

1-25 JALECOS PROFESSOR – Composição 
100% microfibra, sem manga, na cor branca, 
com bolso, botões na cor branco, no bolso 
bordado brasão município de Diamante do 
Norte, os detalhes poderão ser alterados de 
acordo com a solicitação da Secretaria 
requisitante. A costura deve estar isenta de 
qualquer defeito. Etiqueta interna: com 
logomarca do fabricante, CNPJ, numeração 
da peça, composição do tecido, instrução de 
lavagem. Tamanho do PA, GA, GGA. 
Descrição tecido: artigo 1741 - sarja 
microfibra; urdume 75/36; trama poliéster 
150/96; largura acabado 1,50; gramatura 
162,00 GR/METRO linear; composição 
100% poliéster. Deverá ser entregue 
acompanhado da proposta de preço laudo 
técnico expedido por laboratórios 
credenciados e/ou acreditados pelo inmetro 
ou ficha técnica do tecido fornecido pelo 
fabricante, com tolerância máxima de +/- 
5%. Amostra no tamanho GA conforme 
Layout. E friso lateral cor a definir. Detalhes 
nas mangas. 

própria Unidad 30 R$ 48,00 R$ 1.440,00 

2-1 Camiseta manga curta malha pv antipilling 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008, 
66% poliester e 34% viscose, fio 30, cor 
branca, gola redonda, estampa em serigrafia 
frente referente à campanha de 

própria Unidad 110 R$ 27,00 R$ 2.970,00 
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hipertensão/diabetes e nas costas a escrita - 
secretaria municipal de saúde - arqueado e 
abaixo - diamante do norte - pr., etiqueta 
interna com logomarca do fabricante, cnpj, 
numeração da peça, composição do tecido, 
instruçao de lavagem, costura de 
acabamento. a barra do corpo deve estar 
rebatida com largura de 2,0 cm e costurada 
em maquina galoneira de 02 agulhas. os 
detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. 
a costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. o tecido deverá conter gramatura 
174,72 g/m2 nbr 10591/2008; determinação 
da espessura de tecidos - nbr 13371:2005 
0,44 (mm); determinação da estrutura nbr 
13460:1995 meia malha (pv); determinação 
da resistência ao estouro e do alongamento 
ao estouro método do diafragma nbr 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); método: 
textiles-determination of fabric propensity to 
surfasse fuzzing and to pilling - part 
2:modified martindale method - iso 12945-
2:2000; método: norma 173/09 da aatcc - 
cálculo da diferença de cor aceitável, 
iluminante d65-10° equação cielab tecido de 
malha pv - l* 18,77, a* 1,50, b* -12,48. com 
uma tolerância máxima de +/- 5%. tamanho 
pp/m/g/gg/xg/xgg. a empresa vencedora 
deverá fornecer um mostruário de tamanhos 
para prova por parte dos servidores. deverá 
ser entregue acompanhado da proposta de 
preço laudo técnico expedido por 
laboratórios credenciados e/ou acreditados 
pelo inmetro sob pena de desclassificação. 

2-2 Camiseta manga curta malha pv antipilling 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008, 
66% poliester e 34% viscose, fio 30, cor 
branca, gola redonda, estampa em serigrafia 
frente referente à campanha de doenças 
sexualmente transmissíveis (campanha de 
carnaval) e nas costas a escrita -secretaria 
municipal de saúde - arqueado e abaixo - 
diamante do norte - pr., etiqueta interna com 
logomarca do fabricante, cnpj, numeração da 
peça, composição do tecido, instruçao de 
lavagem, costura de acabamento. a barra do 
corpo deve estar rebatida com largura de 2,0 
cm e costurada em maquina galoneira de 02 
agulhas. os detalhes poderão ser alterados de 
acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. a costura deve estar isenta de 

própria Unidad 110 R$ 27,00 R$ 2.970,00 
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qualquer defeito. o tecido deverá conter 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008; 
determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 0,44 (mm); determinação da 
estrutura nbr 13460:1995 meia malha (pv); 
determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro método do 
diafragma nbr 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
método: textiles-determination of fabric 
propensity to surfasse fuzzing and to pilling 
- part 2:modified martindale method - iso 
12945-2:2000; método: : norma 173/09 da 
aatcc - cálculo da diferença de cor aceitável, 
iluminante d65-10° equação cielab tecido de 
malha pv - l* 18,77, a* 1,50, b* -12,48. com 
uma tolerância máxima de +/- 5%. tamanho 
pp/m/g/gg/xg/xgg. a empresa vencedora 
deverá fornecer um mostruário de tamanhos 
para prova por parte dos servidores. deverá 
ser entregue acompanhado da proposta de 
preço laudo técnico expedido por 
laboratórios credenciados e/ou acreditados 
pelo inmetro sob pena de desclassificação. 

2-3 Camiseta manga curta malha pv antipilling 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008, 
66% poliester e 34% viscose, fio 30, cor 
amarela, gola redonda, estampa em 
serigrafia frente referente à campanha do 
setembro amarelo e nas costas a escrita 
“secretaria municipal de saúde - arqueado e 
abaixo - diamante do norte - pr., etiqueta 
interna com logomarca do fabricante, cnpj, 
numeração da peça, composição do tecido, 
instruçao de lavagem, costura de 
acabamento. a barra do corpo deve estar 
rebatida com largura de 2,0 cm e costurada 
em maquina galoneira de 02 agulhas. os 
detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. 
a costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. o tecido deverá conter gramatura 
174,72 g/m2 nbr 10591/2008; determinação 
da espessura de tecidos - nbr 13371:2005 
0,44 (mm); determinação da estrutura nbr 
13460:1995 meia malha (pv); determinação 
da resistência ao estouro e do alongamento 
ao estouro método do diafragma nbr 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); método: 
textiles-determination of fabric propensity to 
surfasse fuzzing and to pilling - part 
2:modified martindale method - iso 12945-
2:2000; método: norma 173/09 da aatcc - 

própria Unidad 110 R$ 27,00 R$ 2.970,00 
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cálculo da diferença de cor aceitável, 
iluminante d65-10° equação cielab tecido de 
malha pv - l* 18,77, a* 1,50, b* -12,48. com 
uma tolerância máxima de +/- 5%. tamanho 
pp/m/g/gg/xg/xgg. a empresa 
vencedoradeverá fornecer um mostruário de 
tamanhos para prova por parte dos 
servidores. deverá ser entregue 
acompanhado da proposta de preço laudo 
técnico expedido por laboratórios 
credenciados e/ou acreditados pelo inmetro 
sob pena de desclassificação. 

2-4 Camiseta manga curta malha pv antipilling 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008, 
66% poliester e 34% viscose, fio 30, cor 
branca, gola redonda, estampa em serigrafia 
frente referente à campanha do 
tabaco/drogas e nas costas a escrita - 
secretaria municipal de saúdearqueado e 
abaixo - diamante do norte - pr., etiqueta 
interna com logomarca do fabricante, cnpj, 
numeração da peça, composição do tecido, 
instruçao de lavagem, costura de 
acabamento. a barra do corpo deve estar 
rebatida com largura de 2,0 cm e costurada 
em maquina galoneira de 02 agulhas. os 
detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. 
a costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. o tecido deverá conter gramatura 
174,72 g/m2 nbr 10591/2008; determinação 
da espessura de tecidos - nbr 13371:2005 
0,44 (mm); determinação da estrutura nbr 
13460:1995 meia malha (pv); determinação 
da resistência ao estouro e do alongamento 
ao estouro método do diafragma nbr 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); método: 
textiles-determination of fabric propensity to 
surfasse fuzzing and to pilling - part 
2:modified martindale method - iso 12945-
2:2000; método: norma 173/09 da aatcc - 
cálculo da diferença de cor aceitável, 
iluminante d65-10° equação cielab tecido de 
malha pv - l* 18,77, a* 1,50, b* -12,48. com 
uma tolerância máxima de +/- 5%. tamanho 
pp/m/g/gg/xg/xgg. a empresa vencedora 
deverá fornecer um mostruário de tamanhos 
para prova por parte dos servidores. deverá 
ser entregue acompanhado da proposta de 
preço laudo técnico expedido por 
laboratórios credenciados e/ou acreditados 
pelo inmetro sob pena de desclassificação. 

própria Unidad 110 R$ 27,00 R$ 2.970,00 
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2-5 Camiseta manga curta malha pv antipilling 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008, 
66% poliester e 34% viscose, fio 30, cor 
branca, gola redonda, estampa em serigrafia 
frente referente à campanha do agosto azul e 
nas costas a escrita - secretaria municipal de 
saúdearqueado e abaixo - diamante do norte 
- pr., etiqueta interna com logomarca do 
fabricante, cnpj, numeração da peça, 
composição do tecido, instruçao de lavagem, 
costura de acabamento. a barra do corpo 
deve estar rebatida com largura de 2,0 cm e 
costurada em maquina galoneira de 02 
agulhas. os detalhes poderão ser alterados de 
acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. a costura deve estar isenta de 
qualquer defeito. o tecido deverá conter 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008; 
determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 0,44 (mm); determinação da 
estrutura nbr 13460:1995 meia malha (pv); 
determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro método do 
diafragma nbr 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
método: textiles-determination of fabric 
propensity to surfasse fuzzing and to pilling 
- part 2:modified martindale method - iso 
12945-2:2000; método: norma 173/09 da 
aatcc - cálculo da diferença de cor aceitável, 
iluminante d65-10° equação cielab tecido de 
malha pv - l* 18,77, a* 1,50, b* -12,48. com 
uma tolerância máxima de +/- 5%. tamanho 
pp/m/g/gg/xg/xgg. a empresa vencedora 
deverá fornecer um mostruário de tamanhos 
para prova por parte dos servidores. deverá 
ser entregue acompanhado da proposta de 
preço laudo técnico expedido por 
laboratórios credenciados e/ou acreditados 
pelo inmetro sob pena de desclassificação. 

própria Unidad 110 R$ 27,00 R$ 2.970,00 

2-6 Camiseta manga curta malha pv antipilling 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008, 
66% poliester e 34% viscose, fio 30, cor 
branca, gola redonda, estampa em serigrafia 
frente referente à campanha do outubro rosa 
e nas costas a escrita - secretaria municipal 
de saúdearqueado e abaixo - diamante do 
norte - pr., etiqueta interna com logomarca 
do fabricante, cnpj, numeração da peça, 
composição do tecido, instruçao de lavagem, 
costura de acabamento. a barra do corpo 
deve estar rebatida com largura de 2,0 cm e 
costurada em maquina galoneira de 02 

própria Unidad 110 R$ 27,00 R$ 2.970,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
  

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

agulhas. os detalhes poderão ser alterados de 
acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. a costura deve estar isenta de 
qualquer defeito. o tecido deverá conter 
gramatura 174,72 g/m2 nbr 10591/2008; 
determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 0,44 (mm); determinação da 
estrutura nbr 13460:1995 meia malha (pv); 
determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro método do 
diafragma nbr 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
método: textiles-determination of fabric 
propensity to surfasse fuzzing and to pilling 
- part 2:modified martindale method - iso 
12945-2:2000; método: norma 173/09 da 
aatcc - cálculo da diferença de cor aceitável, 
iluminante d65-10° equação cielab tecido de 
malha pv - l* 18,77, a* 1,50, b* -12,48. com 
uma tolerância máxima de +/- 5%. tamanho 
pp/m/g/gg/xg/xgg. a empresa vencedora 
deverá fornecer um mostruário de tamanhos 
para prova por parte dos servidores. deverá 
ser entregue acompanhado da proposta de 
preço laudo técnico expedido por 
laboratórios credenciados e/ou acreditados 
pelo inmetro sob pena de desclassificação. 

Valor Total Homologado – R$ 75.120,00 (setenta e cinco mil, cento e vinte reais) 
 

Diamante do Norte, 20 de setembro de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CORREÇÃO 
Tania Magna Voroniak, na condição de presidente da Cooperativa 
Agropecuária e Agroindustrial dos Agricultores Familiares do Território 
Noroeste — COAFNOR, sediada na Rua Catulo da Paixão Cearense 373, 
Município de Paraiso do Norte-PR, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas que lhe conferem o estatuto e legislação vigente, vem por 
meio dessa publicação, fazer a correção do nome do cooperado excluído 
no Edital do dia 15 de julho de 2022. 
 

NO ONDE SE LÊ CPF 

01 JOSÉ ANTONIO GARRIDO FILHO 443.663.619-49 
 

NO LEIA-SE CPF 

01 JOSÉ ANTONIO RUI FILHO 324.889.209-91 
 
Paraíso do Norte/PR, 20 de setembro de 2022. 

 
Tania Magna Voroniak 

Presidente 

 

COOPERATIVA AGROPECUARIA AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITÓRIO 

NOROESTE - COAFNOR 
Rua Catulo da Paixão cearence,373 - CEP: 87.780-000 - FONE: (44) 99109-151 1 - 

Ins: 9049775358 CNPJ: 1 1.218.779/0001-32. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2022 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0118/2011, Lei Municipal nº. 0479/2019, Lei 
Municipal nº. 0580/2022, Lei Municipal nº. 0581/2022 e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 18 de agosto de 2019, concurso público para preenchimento de vagas no quadro 
efetivo de pessoal do Serviço Público do Município; 
CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2019 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 08 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 08 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 09 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18396, página 15 e 16; 
CONSIDERANDO, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final e 
Classificação, através do Edital nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 
2019, no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, 
www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste 
publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição nº. 18402, página 15; 
CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019;  
CONSIDERANDO, o Decreto nº. 0120/2021, de 15 de outubro de 2021, prorroga o 
Concurso Público nº. 001/2019; 
CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 21 de 
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setembro de 2022 até o prazo máximo do dia 29 de setembro de 2022, respeitando o 
prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
 
 

CARGO: FARMACÊUTICO 
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0037226 
 

FATIMA APARECIDA FERREIRA 
DA SILVA DOS SANTOS 

13/05/1976 63,00 4º 
 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0037303 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ROSA 

13/07/1972 67,50 14º 
 

 
CARGO: PSICÓLOGO 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0036902 KAREN MASSAE PRADO TANABE 22/06/1997 53,50 11º 
 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
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g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos; 
g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo de técnico de enfermagem e diploma de conclusão de curso na área de 
atuação exigida no Edital de Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC 
para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
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dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
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Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
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_______________________________________ 

Declarante 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 056/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

                      
           OPERÁRIO 

Class. Nome 
5º.   Edno Francisco 
6º.   Jair Capel Moreira 
7º.   Adeildo Aparecido Cardoso 

 
    2     -        Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 20 de setembro de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2021-PMQN 
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ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 313/2021 
Vencimento  21/12/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA: DEBORA TATIANE DOS SANTOS DIMAS 39268492822, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 34.422.803/0001-56, QUADRA  2 LOTE 20, 20 - CEP: 87930000  - bairro: VILA RURAL, 
Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr DEBORA TATIANE DOS SANTOS 
DIMAS, brasileiro, portador da RG nº 104163300 PR e CPF 392.684.928-22,residente e domiciliado 
em Querência do Norte Pr, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo no 
valor de R$ 6.427,51 ( Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Cinquenta e Um Centavos), nos termos do Art. 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

Item Código Descrição Unidade Quant. 
licitada 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Quantidade 
aditada 
25% 

1 38152 LEOCOFITO , pote 18 cm, planta 
com 40 cm 

UNID 10 R$ 
43,16 

431,60 02 

2 38153 DRACENA tricolor, pote de 18 
cm, muda com 18 cm 

UNID 4 R$ 
31,34 

125,36 01 

3 36469 Lantana-cambará cores variadas 
- mudas a partir de 15 cm 

UNID 700 R$ 
2,35 

1.645,00 175 

4 38158 VINCA com 15 cm, no saquinho 
de 10 cm, cores variadas 

UNID 300 R$ 
2,35 

705,00 75 

5 38159 BUCHINHO DE 30 CM de altura, 
no pote de 20 cm 

UNID 40 R$ 
27,43 

1.097,20 10 

6 38160 KALANDIVA com 15 cm de altura, 
no pote 11 cm, cores variadas 

UNID 300 R$ 
4,71 

1.413,00 75 

8 38154 ICSORIA vermelha e amarela, 
muda com 15 cm, no saquinho 
de 10 cm 

UNID 240 R$ 
4,70 

1.128,00 60 

9 38155 CLOROFITO de 15 cm no 
saquinho de 10 cm 

UNID 60 R$ 
2,35 

141,00 15 

10 38156 TAGETE COM 15 CM, NO 
SAQUINHO DE 10CM, CORES 
VARIADAS 

UNID 200 R$ 
2,35 

470,00 50 

11 38157 CRAVINIA com 15 cm, no 
saquinho de 10 cm, cores varias 

UNID 200 R$ 
2,35 

470,00 50 

12 38162 DIONELA com 20 cm de altura, 
no saquinho de 20 cm 

UND 88 R$ 
14,11 

1.241,68 22 

13 36464 MOREIA mudas  com tamanhos a 
partir de 40 cm, no saquinho de 
20 cm 

UNID 700 R$ 
14,89 

10.423,00 175 

14 36472 terra organica - saco de 25 kg SACO 45 R$ 
15,68 

705,60 11 

15 31004 PEDRA BRANCA nº 2, para 
jardim, saco de 20  Kg 

SACO 30 R$ 
27,43 

822,90 7 
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Estado do Paraná 
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ASSINATURA: 

16 38163 PEDRA BRANCA nº 3, para 
jardim, saco de 20  Kg 

SACO 30 R$ 
27,43 

822,90 7 

17 38164 PEDRA BRANCA nº 4, para 
jardim, saco de 20  Kg 

SACO 30 R$ 
27,43 

822,90 7 

18 38165 LÍRIO DO CAMPO com 15 cm de 
altura, no saquinho de 15 cm 

UND 200 R$ 
6,27 

1.254,00 50 

19 38166 AGARPANTO de 15 cm de altura, 
no saquinho de 15 cm 

UND 200 R$ 
7,84 

1.568,00 50 

20 36473 casca de pinos - saco 45 litros SACO 45 R$ 
15,67 

705,15 11 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 20 de Setembro de 2022  

               
CONTRATANTE      CONTRATADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   DEBORA TATIANE DOS SANTOS DIMAS 39268492822       
                                     
ALEX SANDRO FERNANDES                                                                        DEBORA TATIANE DOS SANTOS DIMAS 
Prefeito Municipal                                                                                                    Proprietário                                                                   

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 068/2022 

Processo nº 192/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT MATERNIDADE), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 05/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 15 de setembro de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 067/2022 

Processo nº 191/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COSNUMO 

(GÊNEROS ALIMENTICÍOS, COPA E COZINHA, ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS), DESTINADOS AOS FUNCINÁRIOS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 05/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 15 de setembro de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.  483/ 2022 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 

                                                                                                                   
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder ao sevidor, Fulvio Chagas, 2 (duas) diárias, em razão de sua ida a Londrina-
PR . 
 

Art. 2º O servidor estará fazendo o curso de Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos- Pontos Polêmicos na cidade de Londrina– PR nos dias 21 e 22 de setembro, 
com saída no dia 20 as 20h e retornará dia 22 as 20h. 
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$ 655,88 (seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Alto Paraná-PR,20 de setembro de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: LOGICOS 
ASSESSORIA CONTABIL LTDA com cadastro CNPJ/MF: 04.134.783/0001-57, no 
valor total de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 
16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo 
em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
038/2022. 
 
Mirador/PR, 20/09/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
                                                 Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º. 128/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado OSMAR ALBINO 
DA SILVA, RG. 5.584.966-8/Pr e CPF Nº. 799.409.359-00 para exercer o cargo de 
OPERÁRIO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com a 
Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 
018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 19/09/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao vigésimo dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois (20/09/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 

       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 070/2022 

Processo nº 197/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
GERAL, ORIGINAL E GENUINA 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCETES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIOCÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 07/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 20 de setembro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

COMUNICADO DE GREVE 
 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
PARANAVAÍ E REGIÃO - SINDESP, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 77.934.966/0001-20, 
com sede na Rua Curitiba, 2409, Centro, Paranavaí, Paraná, CEP 87.702-070, por sua presidente Raquel 
Prestes de Mello, no uso de suas atribuições estatutárias, em cumprimento ao Art. 13 da Lei 7.783/99, vem 
pelo presente COMUNICAR aos Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Alto Paraná, Amaporã, 
Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, Inajá, Itaúna do Sul, Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, 
Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, 
Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Isabel 
do Ivaí, Santo Antônio do Caiuá, São João do Caiuá, São Pedro do Paraná, Tamboara e Terra Rica, aos 
usuários de seus serviços e à população em geral, que em para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA, virtual, realizada no dia 16 de setembro de 2022, os profissionais de enfermagem 
(enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem), decidiram pela paralização da categoria em defesa do 
piso da enfermagem para o dia 21/09/2022, com início às 07h00min e término previsto às 22h00min do 
mesmo dia. Durante a paralização será mantido o quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 
pessoal de enfermagem, com o propósito de assegurar os serviços essenciais à população.  
 

Paranavaí, 17 de setembro de 2022. 
Raquel Prestes de Mello 

Presidente SINDESP 

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
CELTA LT - 2015, Airbag, Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica, Vidros Elétricos, 
Travas elétricas, Manual, 
Motor 1.0 Flex, 142.267km 
- ACEITO TROCA ME-
DIANTE AVALIAÇÃO - R$ 
35.000,00 - Ferreira Car - 
(44) 99142-8770 Whatsa-
pp.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100. 
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

FIAT TORO FREEDON 
FLEX - AUTOMÁTICA, 
COMPLETA, PRATA, 2017 
- ABAIXO DA FIPE, R$ 
89.500,00. FONE: 99966-
2100.
__________________________
NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. 
R$92.900,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
UNO ATTRACTIVE 1.4 - 
2011, Ar condicionado, 
Câmbio Manual, Direção 
Hidráulica, Vidros Elétri-
cos, Travas elétricas, Placa 
Mercosul, Motor 1.4 Flex, 
140.793km - ACEITO TRO-
CA MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO - R$ 31.000,00 - Fer-
reira Car - (44) 99142-8770 
Whatsapp.

__________________________
F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, 
BX KM,FINANC. 100% E 1ª 
PARCELA P/ DEZEMBRO 
- PLANO DE 60X DE R$ 
998,90.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
RANGER XLS 2.2 4X4 - 
AUTOMÁTICA, REVISA-
DA, DIESEL, CINZA MET., 
ANO 2018, ÚNICA DONA, 
C/ 38.000KM - NA GARAN-
TIA - ABAIXO DA FIPE, R$ 
159.900,00 99136-5969.

C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.

__________________________
AMAROK HIGHLINE 2.0 
- 2014, SEGUNDO DONO, 
TODA REVISADA, PERI-
CIADA, MANUAL E CHAVE 
RESERVA, NOTA FISCAL, 
PLACA A, ESTEPE SEM 
USO, TDI - 4X4, KM 181.000. 
FONE: (44) 99850-8038.

VOYAGE - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ 
ENTRADA E 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - PLANO 
DE 60X DE R$ 999,99 - 
FONE: 99136-5969.
_________________________
FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 
2008 - 60X DE R$ 899,00 
SEM ENTRADA. FONE 
99966-2100.

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
GOL G5 - 2011, Ar condicio-
nado, Direção Hidráulica, 
Câmbio Manual, Vidros 
Elétricos, Retrovisores 
elétricos, Travas elétricas, 
Placa Mercosul, Motor 1.0 
Flex, 124.610km - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - R$ 28.500,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, R$ 
78.900,00. FONE: 99917-
0588.
__________________________
SAVEIRO G5 CE - 2011, Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica, Vidros Elétricos, 
Câmbio Manual, Retro-
visores elétricos, Travas 
elétricas, Placa Mercosul, 
Motor 1.6 Flex, 171.318km - 
ACEITO TROCA MEDIANTE 
AVALIAÇÃO - R$ 41.000,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.


